
pREFErruRA. Do MUNICÍpIo nn ¡u¡tnni

DECJRETO N".31.810. DE O1 DE SETEMBRO DE2A22

LUiz FERNANDo AR¿.NTES MACIT{Do, pREyEITo no ¡¿tr¡ucÍplo DE JTINDL{I,
E,$TADo DE sÀo pAur,o, No tlso DE suAs ernmuçons LEoAIS
ESpECL{LMENTE A$ efrp L,IIE sÀo cou¡'nRIDAs PELA LFJ N" 969?, DE lt DE

DEZEMBRO I)E 2021, ART, 4'.

coNSIDERANDo NacEssID,q"DE DE ABERTURA DE cnÉ¡no ADIcIoNAt, SUpLEN,TENTAR poR

ewrneç^{o on noreç.Ã.o, panll. coBERTTTRA DE DEspEsAs co}'r A coNTRi.TAçÀo ou EMPRESA

ESPECL{LIZADA pARA FORNECIMENTO E INSTALT\ÇÃO DE FOLTRONAS E CADEIR-{S PAII{ A

S¡T.¡T CT,ÓN¡A ROCIIA . CENTRO DAS ARTES. SEIVi IÀ.fPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E

PPA.

REF. solrcrreçÂo r.492 - LTNTDADE oB crs'rÃo DE GovERNo E FINANçAs

coNsIDERANDo NEcEssIDADE DE ABERTUR{ DE cnÉnrro ADICIoNAL supt,EMENTAR poR

ewur,eçÃo nn noreç.Äo, pAF-{ coBERTURA DE DE,spEsA$ coM A coNrRATAc;Áo nr EIvIPRESA

ESrECIALIZ-{DA rARA FORNECIMENTo E nvsreleçÄ,o DE polTRoNAS E cADEIRAS PAR+ A

s¡lR cr.ónr¡ RocHA . cENTRo DAs ARTES. sEß{ IMpACTo NAS IvrETAs coNrDAs NA LDo E

PPA.

REF. sor,rcrreçÃo r.480 . UNIDADE nn cnsrÄo DE crrLTIrRA

R-EQUISIÇAO 780.728 RENÍ.ANEJAlvfEl*ITCIPE.DIDO

DECRETÀ:

ART. 1" FICA ABERTO NO ORÇAh,ÍENTO DO rrltrNICÍPIO, UU CnÉUrO ADICIONAL
strpLEI\{ENTAR NO \¡ALOR DE R$ 746.392,0't (SETECENTOS E QUAREN?\ E SEIS Mtr TR-EZENTOS E

NovENTA E Dors REAIÉ E LrJtr cENTAvos) NA(s) oor*ç,4o1örs¡:

21.0t.L3¡9r.0194.1110 cENTRo DASARTES - sALA cr,ónr,,r Rocr{A
4.4. 90. J 2. OO EOLTIPA MENTO S E T\.IATERIAL PERIVIANEN TE

0000 PRoPr,tL{

R$ 746,392,01

TOTAL,.,.R$ 746.392,01

ART. 2' - A coBERTURA oo cnÉprro DE etIE TIATA o ART. l.' FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECTTRS O(S):

r - ÀNrrr,ÀçÃo p¿nclrr, DA{s) SEGUTNTE(s) nor.4Ç,4.o(ÕEs) Do oRÇAl\{ENTo
\{IGENTE:

0s.01.04.122.0189.112i MoDERNIzAÇÃo nÍsrca E IN¡iTITIICIoNAI, DA 6ovERN.¡LNÇA À{ÌrNlcr
4.4.90.3 9.00 otjrR os sFRV TERCEIRos -PESs oa ¡ulir:rc¿

OOOO PROPRTA

R$ 746.392.0i

TOTAL....R$ 746.39291



P'c€Jt.

pREFEITITRA Do MUNICÍpro nn ¡um¡r¡,i

Decre to N. 31.810/2022

ART. 3" - ESTE DECRET0 ENTSi{ BM VIGOR NA D¡\TA DE SUA PIIBf.rCeçÄO.

I..UIZ FERNANDO AR.A NTES À.f ACHADO

PREI{E.IT'O lvruNICIPAL

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GES'TOR DA UNTDADE DE ÖO\¡ËRNO E ¡'INANçAS

PTBLICADO E REGISTRADO NA ITNIDADE DE cp,sTÂCI DA CAsA C:TVIL DA PREFEITURA DC

MITNICIPIO DE .IUNDIAI, AO(S) ItM DIA(S) Dt MÉS DE SETEI\,IBRO DO ANO DE DOIS Þm- E ViNTtr r
DOIS.

õUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAIVÍPOS

GESTOR DÁ UNIDA]]E DA CA,sA CIVÏL
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Documcnto assinado elctronicamcntc por Jose Antonlo Parimoschi, Gestor da Unidade de Governo e Finanças, cn¡ 0110912022, às I 2:07, coni'olrnc art, 1". g

7", da Lei Municipal 8,42412015 e art. 9', inciso I do Decreto Municipal 26.13612015.

Documento assinado eletronicamente por Gustâvo Leopoldo Caserta Maryssael de Carnpos, Gestor da Unidade dr Câsâ Civil, en 0210912022, às I l:30,
confornre art. 1", $ 7", da Lei Municipal 8.42412015 e ar1. 9o, inciso I do Decreto Mr,micipal 26,13612015,

da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9", inciso I do Decreto Municipal26.13612015.
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